
DECLARACIÓN DE CONFORMIDAD DE
SURTIDORES, DISPENSADORES Y/O MEDIDORES

DE COMBUSTIBLE LÍQUIDOS

CÓDIGO:   CAL-FOR-018

VERSIÓN:           01

FECHA:        02/08/2017

DECLARACIÓN : INSEPET-043-2018

EMPRESA: INSEPET S.A.S
NIT: 830006334-3
DIRECCION: CRA 90 N.17B-81 BG 20
TEL: 4222525

La  presente  declaración  tiene  por  objeto  demostrar  que  el  surtidor/dispensador  de
combustible liquido es conforme con el modelo PRIME PHX2422, PRIME PHX1220
marca GILBARCO. Los seriales de los equipos a los cuales se les realizo el ensayo son:

MODELO SERIAL DE FABRICA
SERIAL ASIGNADO

SEGÚN RESOLUCIÓN
77507 DE 2016

SERIALES DE LA
UNIDADES DE

MEDIDA
VERIFICADAS

PRIME PHX2422 14500617 (414)7709174237290(21)145
00617

499109

499096

499098

499103

Los siguientes seriales son cubiertos por la declaración de conformidad según la orden
de compra OC 17000654 de fecha 16/09/2017, así:

MODELO SERIAL DE FABRICA
SERIAL ASIGNADO SEGÚN
RESOLUCIÓN 77507 DE 2016

PRIME PHX2422 14500617 (414)7709174237290(21)14500617

PRIME PHX2422 14510617 (414)7709174237290(21)14510617

PRIME PHX1220 D 21480816 (414)7709590699061(21)21480816

PRIME PHX2220 S 23450817 (414)7709590699061(21)23450817

PRIME PHX2220 S 23460817 (414)7709590699061(21)23460817

PRIME PHX2220 S 23470817 (414)7709590699061(21)23470817

Los  anteriores  seriales  hacen  parte  integral  de  esta  declaración,  y  cumplen

Documento Integral del Sistema de Gestión de INSEPET S.A.S



DECLARACIÓN DE CONFORMIDAD DE
SURTIDORES, DISPENSADORES Y/O MEDIDORES

DE COMBUSTIBLE LÍQUIDOS

CÓDIGO:   CAL-FOR-018

VERSIÓN:           01

FECHA:        02/08/2017

satisfactoriamente con las pruebas metrológicas establecidas en la resolución 77507 de
2016  reglamento  técnico  metrológico  aplicable  a  surtidores,  dispensadores  y/o
medidores de combustible líquido.

Como soporte a esta declaración de conformidad, se adjunta a la misma:

Informe de ensayos No: PRO-CE-M-1387-18 
PRO-CE-M-1384-18
PRO-CE-M-1385-18
PRO-CE-M-1386-18

  
Fecha de emisión de Informe: 2018/11/17

2018/11/21

Emitido por el laboratorio : PROASEM
NIT: 830.087.219-0 
Certificado de acreditación: 11-LAC-032
Fecha de vigencia de la acreditación: 2020-02-09

Anexos al certificado:

- Informe emitido por laboratorio
- Certificado de conformidad de fabrica
- Copia declaración de importación.
- Certificado de acreditación del laboratorio.

Documento Integral del Sistema de Gestión de INSEPET S.A.S



REPÚBLICA DE COLOMBIA

Declaración de Importación Privada 500
1. Año 2017 
Espacio reservado para la DIAN (A�tes de dilige�ciar este formulario lea cuidadosame�te las i�struccio�es)

4. Número de formulario 

482017000517312-4 

5. Número de Ide�tificació� Tributaria (NIT)

830006334 

6. DV.

3 

11. Apellidos y �ombres o Razó� Social

INSEPET S.A.S. 
13. Direcció�

CR 90 17 B 81 BG 20 

15. Teléfo�o

4222525

12. Cód. Admó�.

48 

16. Cód. Dpto

11 

17. Cód. Ciudad Mu�icipio

001 
24. Número de Ide�tificació� Tributaria (NIT)

899999049 

25. DV.

1 

26. Razó� social del declara�te autorizado

ALMACENES GENERALES DE DEPOSITO ALMAGRARIO S.A. 

27. Tipo usuario

26

28. Cód. usuario

0065 
29. Número docume�to de ide�tificació�

33333555 

30. Apellidos y �ombres

HERRERA COHEN ELFI 
31. Clase
Importador

02 

32. Tipo declaració�
I�icial

33. Cod.
1

34.No.Formulario A�terior
XXXXXXXXXXXXXX 

35. Año - Mes - Día
XXXX - XX - XX

36. Cod. Admó�.
XX 

37. Declaració� de Exportació�
No.  XXXXXXXXXXXXXXX 

38. Año - Mes - Día
XXXX - XX - XX

39. Cod. Admó�.
XX 

40. Cod. lugar i�greso
de las merca�cías

CTG

41. Cod. Depósito
7201 

42. Ma�ifiesto de carga
No.  116575008244604 

43. Año - Mes - Día
2017 - 09 - 29 

44. Docume�to de tra�sporte
No.  SAOFEM17.09.0033 

45. Año - Mes - Día 
2017 - 09 - 16 

46. Nombre exportador o proveedor e� el exterior
GILBARCO VEEDER-ROOT DO BRASIL

47. Ciudad
SAO PAULO

48. Cod.País Exportador
105 

49. Direcció� exportador o proveedor e� el exterior
ALAMEDA CAIPAOS 172 TAMBORE CEP 06460-110

50. E-mail
ELOIR.COSTA@GILBARCO.COM

51. No. de factura
079572 

52. Año - Mes - Día
2017 - 09 - 06 

53. Cod. país
procede�cia

105 

54. Cod. Modo
Tra�sporte

1

55. Código de
Ba�dera

105 

56. Cod. Depto
desti�o

0

57. Empresa tra�sportadora
MEDITERRANEAN SHIPPING COMPANY COLOMBIA 
S.A. 

58. Tasa de cambio $ cvs.

2,941.07

S 59. Subpartida ara�celaria
8413110000

60. Cod. 
Compleme�tario

   XX

61. Cod. 
Supleme�tario 

  XX

62. Cod. Modalidad
C100 

63. No. cuotas
o meses

XX 

64. Valor cuota USD
XXXX 

65. Periodicidad del 
pago de la cuota

XX 

66. Cod. país
de orige�

105 

67. Cod. Acuerdo
XXX 

68. Forma de pago
de la importació�

01

69. Tipo de
importació�

01

70. Cod. país
compra

105 

71. Peso bruto kgs.   dcms.
3,556.00

72. Peso �eto kgs.   dcms.
3,061.00

73. Código
embalaje

PK

74. No.
bultos

15

75. Subpartidas
1

76. Cod. u�idad
comercial

U

77. Ca�tidad dcms.
15.00

78.Valor FOB USD
51,785.88

79. Valor fletes USD
1,000.00 Concepto % Base Total Liquidado ($) Total a pagar con esta 

declaración ($)
Total Liquidado 

(USD) 

Ara�cel
92

0.00
93

156,575,008
94

0
95

0
96

0

I.V.A.
97

19.00
98

156,575,008
99

29,749,000
100

29,749,000
101

0

Salvaguardia 
102

0.00
103

0
104

0
105

0
106

0
Derechos
Compe�satorios

107

0.00
108

0
109

0
110

0
111

0
Derechos
A�tidumpi�g

112

0
113

0
114

0
115

0
116

0

Sa�cio�
117

0
118

0
119

0
120

0

Rescate
121

0
122

0
123

0
124

0

Total  
125

29,749,000
126

0

80. Valor Seguros USD
1.55

81. Valor Otros Gastos USD
450.00 

82. Sumatoria de fletes, seguros
y otros gastos USD

1,451.55 

83. Ajuste valor USD
0.00

84. Valor adua�a USD

53,237.43

85. Código registro
o lice�cia

R 

86. Número

22018311 

87. Cod. ofici�a
3 

88. Año
2017 

89. Programa No
XXXXXXXXXX 

90. Cód I�ter�o del Producto
0 

91. Descripció� de las merca�cías(No i�icie la descripció� de las merca�cías a importar co� lo señalado e� el ara�cel de adua�as e� la subpartida ara�celaria - I�cluya marcas, seriales y otros) (Si el campo es i�suficie�te, co�ti�úe al respaldo 
de este formulario)

DO 180170931590 ,Pedido  ,Formato 1 de 1; Factura(s)...079572 06/09/2017; VISTO BUENO SIC # 0920 DEL 21.09.2017, 4.00 Unidad PROD
UCTO= SURTIDOR DUPLA PRIME, CON SUS RESPECTIVOS ACCESORIOS PARA SU NORMAL FUNCIONAMIENTO, MARCA= GILBARCO VEEDER ROOT, MODELO= PH
X22200002U7C0, REF= DUPLA PRIME, SERIAL= 23440817, 23450817, 23460817, 23470817, USO= INDUSTRIAL PARA LA VENTA DE COMBUSTIBLE EN 
ESTACIONES DE SERVICIO COMO MOBIL, ESSO, TEXACO, BRIO, PETROMIL, ENTRE OTRAS, TIPO DE BOMBA= VOLUMETRICA, DISPOSITIVO MEDIDOR= VO
LUMETRICO, LIQUIDO A BOMBEAR= COMBUSTIBLE  GASOLINA, MOTOR= ELECTRICO, TIPO DE MOTOR= TRIFASICO, POTENCIA= 3/4 HP, MATERIA CONSTI
TUTIVA CARCAZA METALICO-FIBRA DE VIDRIO, IMPELENTE NO PROCEDE, EJE LAMINA GALVANIZADA, DIAMETRO DE SUCCION (continúa al respaldo)

127. Valor pagos anteriores:   0
128. Recibo oficial de pago a�terior No.:  XXXXXXXXXXXXXXX 

129. Fecha:  XXXX XX XX

130. Espacio reservado DIAN - Actuació� adua�era
Estado de leva�te: Leva�te automático

No hay declaració� posterior 

131. Espacio reservado uso exclusivo Mi�isterio de Relacio�es Exteriores 132. No. Aceptació� declaració� 
482017000517312 

133. Feha: 2017 10 03
134. Leva�te No. 482017000383563 135. Fecha 

2017 - 10 - 04 

Firma fu�cio�ario respo�sable 136. Nombre  

137. C.C. No.  

Firma declara�te   997. Espacio exclusivo para el sello
       de la e�tidad recaudadora

  (Fecha efectiva de la tra�sacció�)

Coloque el timbre de la máqui�a
registradora al dorso de este formulario

996. Espacio para autoadhesivo de la e�tidad recaudadora
(Número del adhesivo)

OCCIDENTE
Autoadhesivo 23831022097432
Fecha prese�tació� 2017-10-04 11:32:00
Valor pagado $29,749,000 

980. Pago Total $

 Fecha de Impresió�: 2017-10-04 11:59:59 

20171267600620



REPÚBLICA DE COLOMBIA

Declaración de Importación

Aceptación : 482017000517312-4
Subpartida  : 8413110000

Página 1 de 1
105. Continuación descripción mercancías (Incluya marcas, seriales y otros) 

Y DESCARGA 1 Y 1/2 PULGADA, NO SE TRATA DE BOMBA CENTRIFUGA, CAPACIDAD DE LA BOMBA 10 GALONES/MINUTO.; 7.00 UNIDAD PRODUCTO= DISP
ENSADOR QUADRUPLE PRIME, CON SUS RESPECTIVOS ACCESORIOS PARA SU NORMAL FUNCIONAMIENTO, MARCA= GILBARCO VEEDER ROOT, MODELO= PHD24
22D00DU7C0, REF= QUADRUPLE PRIME, SERIAL= 14560617, 14580617, 14590617,14600617, 14570617, 23530817, 23540817, USO= INDUSTRIAL PA
RA LA VENTA DE COMBUSTIBLE EN ESTACIONES DE SERVICIO COMO MOBIL, ESSO, TEXACO, BRIO, PETROMIL, ENTRE OTRAS, TIPO DE BOMBA= SIN BO
MBA, DISPOSITIVO MEDIDOR= VOLUMETRICO, LIQUIDO A BOMBEAR= COMBUSTIBLE  GASOLINA, MOTOR= SIN MOTOR, TIPO DE MOTOR= NO APLICA, POTE
NCIA= NO APLICA, MATERIA CONSTITUTIVA CARCAZA METALICO-FIBRA DE VIDRIO, IMPELENTE NO PROCEDE, EJE LAMINA GALVANIZADA, DIAMETRO DE
 SUCCION Y DESCARGA 1 Y 1/2 PULGADA, NO SE TRATA DE BOMBA CENTRIFUGA, CAPACIDAD DE LA BOMBA 10 GALONES/MINUTO.; 1.00 UNIDAD PRODU
CTO= DISPENSADOR OCTUPLE PRIME, CON SUS RESPECTIVOS ACCESORIOS PARA SU NORMAL FUNCIONAMIENTO, MARCA= GILBARCO VEEDER ROOT, MODELO
= PHD4822D00DU7C0, REF= OCTUPLE PRIME, SERIAL= 23420817, USO= INDUSTRIAL PARA LA VENTA DE COMBUSTIBLE EN ESTACIONES DE SERVICIO C
OMO MOBIL, ESSO, TEXACO, BRIO, PETROMIL, ENTRE OTRAS, TIPO DE BOMBA= SIN BOMBA, DISPOSITIVO MEDIDOR= VOLUMETRICO, LIQUIDO A BOMBE
AR= COMBUSTIBLE  GASOLINA, MOTOR= SIN MOTOR, TIPO DE MOTOR= NO APLICA, POTENCIA= NO APLICA, MATERIA CONSTITUTIVA CARCAZA METALICO
-FIBRA DE VIDRIO, IMPELENTE NO PROCEDE, EJE LAMINA GALVANIZADA, DIAMETRO DE SUCCION Y DESCARGA 1 Y 1/2 PULGADA, NO SE TRATA DE BO
MBA CENTRIFUGA, CAPACIDAD DE LA BOMBA 10 GALONES/MINUTO.; 2.00 UNIDAD PRODUCTO= DISPENSADOR QUADRUPLE PRIME, CON SUS RESPECTIVOS 
ACCESORIOS PARA SU NORMAL FUNCIONAMIENTO, MARCA= GILBARCO VEEDER ROOT, MODELO= PHX2422D00DU7C0, REF= QUADRUPLE PRIME, SERIAL= 145
00617, 14510617,, USO= INDUSTRIAL PARA LA VENTA DE COMBUSTIBLE EN ESTACIONES DE SERVICIO COMO MOBIL, ESSO, TEXACO, BRIO, PETROMIL
, ENTRE OTRAS, TIPO DE BOMBA= SIN BOMBA, DISPOSITIVO MEDIDOR= VOLUMETRICO, LIQUIDO A BOMBEAR= COMBUSTIBLE  GASOLINA,MOTOR= SIN MO
TOR, TIPO DE MOTOR= NO APLICA, POTENCIA= NO APLICA, MATERIA CONSTITUTIVA CARCAZA METALICO-FIBRA DE VIDRIO, IMPELENTE NO PROCEDE, 
EJE LAMINA GALVANIZADA, DIAMETRO DE SUCCION Y DESCARGA 1 Y 1/2 PULGADA, NO SE TRATA DE BOMBA CENTRIFUGA, CAPACIDAD DE LA BOMBA 10
 GALONES/MINUTO.; 1.00 UNIDAD PRODUCTO= DISPENSADOR DUAL PRIME, CON SUS RESPECTIVOS ACCESORIOS PARA SU NORMAL FUNCIONAMIENTO, MAR
CA= GILBARCO VEEDER ROOT, MODELO= PHD1221D00DU7C0, REF= DUAL PRIME, SERIAL= 23430817, USO= INDUSTRIAL PARA LA VENTA DE COMBUSTIBL
E EN ESTACIONES DE SERVICIO COMO MOBIL, ESSO, TEXACO, BRIO, PETROMIL, ENTRE OTRAS, TIPO DE BOMBA= SIN BOMBA, DISPOSITIVO MEDIDOR=
 VOLUMETRICO, LIQUIDO A BOMBEAR=COMBUSTIBLE - GASOLINA, MOTOR= SIN MOTOR, TIPO DE MOTOR= NO APLICA, POTENCIA= NO APLICA, MATERIA 
CONSTITUTIVA CARCAZA METALICO-FIBRA DE VIDRIO, IMPELENTE NO PROCEDE, EJE LAMINA GALVANIZADA, DIAMETRO DE SUCCION Y DESCARGA 1 Y 1
/2 PULGADA, NO SE TRATA DE BOMBA CENTRIFUGA, CAPACIDAD DE LA BOMBA 10 GALONES/MINUTO.;XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX



















MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR - MDIC
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E
QUALIDADE INDUSTRIAL- INMETRO
Portaria INMETRO/DIMEL/N.º 64, de 20 de março de 2008.

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial – Inmetro, no exercício da delegação de competência outorgada pelo Senhor
Presidente do Inmetro, através da Portaria nº 257, de 12.11.91, conferindo-lhe as atribuições
dispostas no item 4.1, alínea “g”, da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução nº
11, de 12 de outubro de 1988, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para bombas medidoras, utilizadas em
medições de volume de combustíveis líquidos, aprovado pela Portaria Inmetro n.° 23/85,
resolve:

Aprovar, a família Phoenix PHX, constituída pelos modelos PHX-1120, PHX-2220, PHX-1220,
PHX-1221, PHX-2421, PHX-2422, PHX-111-IE, PHX-111-IP, PHX-111-IM, PHX-1120-I, PHX-
1220-I, PHX-1221-I e PHX-2220-I, de bomba medidora para combustíveis líquidos, marca
STRATEMA, e condições de aprovação a seguir especificadas:

1. REQUERENTE/FABRICANTE

Nome: Stratema Indústria e Comércio Ltda.

Endereço: Rua Armandina Braga de Almeida, 357 – Guarulhos – SP

2. IDENTIFICAÇÃO DO MODELO

Instrumento de medição: Bombas medidoras de combustíveis líquidos.

Marca: STRATEMA.

Modelos: PHX-1120, PHX-2220, PHX-1220, PHX-1221, PHX-2421, PHX-2422, PHX-111-IE,
PHX-111-IP, PHX-111-IM, PHX-1120-I, PHX-1220-I, PHX-1221-I e PHX-2220-I.

País de origem: BRASIL

3. CARACTERÍSTICAS METROLÓGICAS

Os modelos PHX-1120, PHX-2220, PHX-1220, PHX-1221, PHX-2421, PHX-2422, PHX-111-IE,
PHX-111-IP, PHX-111-IM, PHX-1120-I, PHX-1220-I, PHX-1221-I e PHX-2220-I, a que se refere
a presente Portaria possuem as seguintes características:

Vazão máxima admissível: 50 L/min ou 75 L/min ou 90 L/min.

Vazão máxima para abastecimentos simultâneos: 30 L/min ou 40 L/min ou 50 L/min.

Vazão mínima: 5 L/min

4. DESCRIÇÃO FUNCIONAL

4.1 Descrição:

Modelo Phoenix PHX-1120:



Bomba medidora computadora, simples, compacta, descontínua e eletrônica, contendo um
conjunto de medição, um conjunto de abastecimento, um transdutor ótico, uma unidade de
cada componente do conjunto interno de bombeamento e um conjunto de indicação, sendo um
elemento indicador em cada lado.

Modelo Phoenix PHX-2220:

Bomba medidora computadora, múltipla, compacta, descontínua e eletrônica, contendo dois
conjuntos de medição, dois conjuntos de abastecimento, dois transdutores óticos, duas
unidades de cada componente do conjunto interno de bombeamento e um conjunto de
indicação, sendo dois elementos indicadores em cada lado, permitindo dois abastecimentos
simultâneos.

Modelo Phoenix PHX-1220:

Bomba medidora computadora, múltipla, compacta, descontínua e eletrônica, contendo dois
conjuntos de medição, dois conjuntos de abastecimento, dois transdutores óticos, uma unidade
de cada componente do conjunto interno de bombeamento e um conjunto de indicação, sendo
dois elementos indicadores em cada lado, permitindo dois abastecimentos simultâneos.

Modelo Phoenix PHX-1221:

Bomba medidora computadora, múltipla, compacta, descontínua e eletrônica, contendo dois
conjuntos de medição, dois conjuntos de abastecimento, dois transdutores óticos, uma unidade
de cada componente do conjunto interno de bombeamento e um conjunto de indicação, sendo
um elemento indicador em cada lado, permitindo dois abastecimentos simultâneos.

Modelo Phoenix PHX-2421:

Bomba medidora computadora, múltipla, compacta, descontínua e eletrônica, contendo quatro
conjuntos de medição, quatro conjuntos de abastecimento, quatro transdutores óticos, duas
unidades de cada componente do conjunto interno de bombeamento e um conjunto de
indicação, sendo um elemento indicador em cada lado, permitindo dois abastecimentos
simultâneos.

Modelo Phoenix PHX-2422:

Bomba medidora computadora, múltipla, compacta, descontínua e eletrônica, contendo quatro
conjuntos de medição, quatro conjuntos de abastecimento, quatro transdutores óticos, duas
unidades de cada componente do conjunto interno de bombeamento e um conjunto de
indicação, sendo dois elementos indicadores em cada lado, permitindo quatro abastecimentos
simultâneos.

Modelo Phoenix PHX-111-IE:

Bomba medidora não computadora, simples, compacta, descontínua e eletrônica, contendo um
conjunto de medição, um conjunto de abastecimento, um transdutor ótico, uma unidade de
cada componente do conjunto interno de bombeamento e um conjunto de indicação, sendo um
elemento indicador em um único lado.

Modelo Phoenix PHX-111-IP:

Bomba medidora não computadora, simples, compacta, descontínua e eletrônica, contendo um
conjunto de medição, um conjunto de abastecimento, um transdutor ótico, uma unidade de
cada componente do conjunto interno de bombeamento e um conjunto de indicação, sendo um
elemento indicador em um único lado.

Modelo Phoenix PHX-111-IM:

Bomba medidora não computadora, simples, compacta, contínua e mecânica, contendo um
conjunto de medição, um conjunto de abastecimento, uma unidade de cada componente do
conjunto interno de bombeamento e um dispositivo indicador mecânico.

Modelo Phoenix PHX-1120-I:

Bomba medidora não computadora, simples, compacta, descontínua e eletrônica, contendo um
conjunto de medição, um conjunto de abastecimento, um transdutor ótico, uma unidade de
cada componente do conjunto interno de bombeamento e um conjunto de indicação, sendo um
elemento indicador em cada lado.



Modelo Phoenix PHX-1220-I:

Bomba medidora não computadora, múltipla, compacta, descontínua e eletrônica, contendo
dois conjuntos de medição, dois conjuntos de abastecimento, dois transdutores óticos, uma
unidade de cada componente do conjunto interno de bombeamento e um conjunto de
indicação, sendo dois elementos indicadores em cada lado, permitindo dois abastecimentos
simultâneos.

Modelo Phoenix PHX-1221-I:

Bomba medidora não computadora, múltipla, compacta, descontínua e eletrônica, contendo
dois conjuntos de medição, dois conjuntos de abastecimento, dois transdutores óticos, uma
unidade de cada componente do conjunto interno de bombeamento e um conjunto de
indicação, sendo um elemento indicador em cada lado, permitindo dois abastecimentos
simultâneos.

Modelo Phoenix PHX-2220-I:

Bomba medidora não computadora, múltipla, compacta, descontínua e eletrônica, contendo
dois conjuntos de medição, dois conjuntos de abastecimento, dois transdutores óticos, duas
unidades de cada componente do conjunto interno de bombeamento e um conjunto de
indicação, sendo dois elementos indicadores em cada lado, permitindo dois abastecimentos
simultâneos.

4.2 Especificação dos componentes:

4.2.1 Unidades de bombeamento:

4.2.1.1 Unidade de bombeamento marca Stratema, modelo ST-UBE.

a) Vazão máxima: 90 litros/min.

b) Vazão mínima: 5 litros/min.

c) Pressão máxima de funcionamento: 0,18 MPa

d) Pressão máxima com golpe hidráulico: 0,30 MPa

e) Dispositivo de filtragem: cilíndrico, construído em tela metálica ou nylon, com abertura das
malhas de 0,12mm a 0,14mm e área útil filtrante de 13.000 mm².

f) Dispositivo separador e eliminador de ar e gases

- Incorporado à unidade de bombeamento, num bloco único.

- Pressão máxima de funcionamento: 0,18 MPa

- Pressão máxima com golpe hidráulico: 0,30 MPa

- Volume total da câmara: 1,6 litros

- Vazão máxima de ar e gases: 5 litros/min

- Vazão máxima de combustíveis: 90 litros/min

4.2.1.2 Unidade de bombeamento marca Stratema, modelo ST-UBP. (opcional)

a) Vazão máxima: 90 litros/min.

b) Vazão mínima: 5 litros/min.

c) Pressão máxima de funcionamento: 0,16 MPa

d) Pressão máxima com golpe hidráulico: 0,25 MPa

e) Dispositivo de filtragem: cilíndrico, construído em tela metálica ou nylon, com abertura das
malhas de 0,12mm a 0,14mm e área útil filtrante de 13.000 mm².

f) Dispositivo separador e eliminador de ar e gases

- Incorporado à unidade de bombeamento, num bloco único.

- Pressão máxima de funcionamento: 0,16 MPa

- Pressão máxima com golpe hidráulico: 0,25 MPa



- Volume total da câmara: 1,6 litros

- Vazão máxima de ar e gases: 5 litros/min

- Vazão máxima de combustíveis: 90 litros/min

4.2.1.3 Unidade de bombeamento marca Bennet, modelo GPU 026076 (opcional).

a) Vazão máxima: 100 litros/min.

b) Vazão mínima: 5 litros/min.

c) Pressão máxima de funcionamento: 0,17 MPa

d) Pressão máxima com golpe hidráulico: 0,39 MPa

e) Dispositivo de filtragem: Filtro cilíndrico, com diâmetro externo de 59mm, reutilizável,
construído em tela metálica de 70µm e área útil de filtragem de 1.142 cm².

f) Dispositivo separador e eliminador de ar e gases: Incorporado à unidade de bombeamento,
designação GPU 026076, formando um único bloco.

4.2.1.4 Unidade de bombeamento externa, marca FE-PETRO (opcional), modelos PMA-75,
PMA-AG-75, PMA-150 e PMA-AG-150, aprovadas pela Portaria INMETRO/DIMEL N.° 14 de
03/04/1998.

4.3 Dispositivos Medidores:

4.3.1 Dispositivo medidor marca Stratema, modelos ST-MED/CM ou ST-MED/CMP, ST-
MED/CE, aprovados pela Portaria Inmetro/Dimel/N.° 015/08.

a) Volume cíclico: 0,5 litros

b) Vazão máxima: 100 litros/minuto

c) Vazão mínima: 5 litros/minuto

d) Pressão máxima de funcionamento: 0,17 MPa

e) Pressão máxima com golpe hidráulico: 0,39 MPa

4.3.2 Dispositivo medidor marca Gilbarco, modelo C+ meter ou CFT meter, aprovados pela
Portaria Inmetro/Dimel/N.° 231/2002, importado po Veeder-Root do Brasil Com. e Ind. Ltda. E
fabricado por Gilbarco Inc. – Greensboro, N. C.- USA. (opcional)

a) Calibração eletrônica.

b) Volume cíclico: 0,5 litros

c) Vazão máxima: 100 litros/min

d) Vazão mínima: 5 litros/min

e) Pressão máxima de funcionamento: 0,17 MPa

f) Pressão máxima com golpe hidráulico: 0,39 MPa

4.4 Dispositivos Indicadores:

4.4.1 Dispositivo indicador eletrônico modelo ST-ELT/07, de fabricação Stratema Indústria e
Comércio Ltda., aprovado pelo Inmetro/Dimel/N° 016/08.

4.4.2 Dispositivo indicador eletrônico modelo ST-ELT/04, de fabricação Stratema Indústria e
Comércio Ltda., aprovado pelo Inmetro/Dimel/N° 017/05, (opcional).

4.4.3 Dispositivo indicador mecânico modelos 1645, 7887, 7890, 7891 e 7892, de fabricação
Veeder-Root, aprovados pelo Inmetro/Dimel/N° 08/74 de 05/03/1974 e N° 82/76 de 14/07/1976.

5. FORMA, DIMENSÕES E QUALIDADE DOS MATERIAIS

5.1 Conforme memorial descritivo, desenhos, diagramas esquemáticos e documentação
constantes do processo Inmetro n.º 52600 053051/2007.



6 INSCRIÇÕES OBRIGATÓRIAS

6.1 O modelo, a que se refere a presente Portaria, deve portar, numa placa de identificação,
afixada externamente ao seu corpo, as seguintes inscrições:

a) marca ou nome do fabricante;

b) endereço do fabricante;

c) designação do modelo;

d) número de série e ano de fabricação;

e) vazão máxima e mínima admissíveis em L/min;

f) pressão máxima de funcionamento em MPa; e,

g) número da portaria de aprovação de modelo, na forma: Portaria Inmetro/Dimel n.°
NNN/AAAA.

7 CONTROLE LEGAL DOS INSTRUMENTOS

7.1 As bombas medidoras para combustíveis líquidos devem, previamente à sua colocação em
serviço, ser objeto de um procedimento de verificação inicial, conforme disposto no item 8 do
Regulamento Técnico Metrológico aprovado pela Portaria Inmetro n.º 023/85.

7.2 Marca de selagem: nas verificações, serão selados os pontos indicados nos desenhos
anexos à presente Portaria.

7.3 Nas verificações pós reparo, deve-se seguir os passos informados no subitem 3.4.3 da
Portaria Inmetro/Dimel/N.° 016/08, para identificar qual dispositivo medidor foi ajustado.

8. ANEXOS

8.1 Desenhos

- vista interna e plano de selagem do modelo PHX-1120, marca STRATEMA;

- vista externa do modelo PHX-1120, marca STRATEMA;

- vista interna e plano de selagem do modelo PHX-2220, marca STRATEMA;

- vista externa do modelo PHX-2220, marca STRATEMA;

- vista interna e plano de selagem do modelo PHX-1220, marca STRATEMA;

- vista externa do modelo PHX-1220, marca STRATEMA;

- vista interna e plano de selagem do modelo PHX-1221, marca STRATEMA;

- vista externa do modelo PHX-1221, marca STRATEMA;

- vista interna e plano de selagem do modelo PHX-2421, marca STRATEMA;

- vista externa do modelo PHX-2421, marca STRATEMA;

- vista interna e plano de selagem do modelo PHX-2422, marca STRATEMA;

- vista externa do modelo PHX-2422, marca STRATEMA;

- vista interna e plano de selagem do modelo PHX-111-IE, marca STRATEMA;

- vista externa do modelo PHX-111-IE, marca STRATEMA;

- vista interna e plano de selagem do modelo PHX-111-IP, marca STRATEMA;

- vista externa do modelo PHX-111-IP, marca STRATEMA;

- vista interna e plano de selagem do modelo PHX-111-IM, marca STRATEMA;

- vista externa do modelo PHX-111-IM, marca STRATEMA;

- vista interna e plano de selagem do modelo PHX-1120-I, marca STRATEMA;



- vista externa do modelo PHX-1120-I, marca STRATEMA;

- vista interna e plano de selagem do modelo PHX-1220-I, marca STRATEMA;

- vista externa do modelo PHX-1220-I, marca STRATEMA;

- vista interna e plano de selagem do modelo PHX-1221-I, marca STRATEMA;

- vista externa do modelo PHX-1221-I, marca STRATEMA;

- vista interna e plano de selagem do modelo PHX-2220-I, marca STRATEMA;

- vista externa do modelo PHX-2220-I, marca STRATEMA;

- posicionamento opcional para teclado de predeterminação.

9. VIGÊNCIA

Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

Diretor de Metrologia Legal do Inmetro



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE: STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. COTAS EM:
S/C

ESCALA:
S/EVISTA INTERNA E PLANO DE SELAGEM DO

MODELO PHX-1120 MARCA STRATEMA ANEXO:
01



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE: STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COTAS EM:
mm

ESCALA:
S/E

VISTA EXTERNA DO MODELO PHX-1120
MARCA STRATEMA

ANEXO:
02



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE:

STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COTAS EM:
S/C

ESCALA:
S/EVISTA INTERNA E PLANO DE SELAGEM DO

MODELO PHX-2220 MARCA STRATEMA ANEXO:
03



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE:

STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COTAS EM:
mm

ESCALA:
S/EVISTA EXTERNA DO

MODELO PHX-2220 MARCA STRATEMA ANEXO:
04



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE:

STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COTAS EM:
S/C

ESCALA:
S/EVISTA INTERNA E PLANO DE SELAGEM DO

MODELO PHX-1220 MARCA STRATEMA ANEXO:
05



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE:

STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COTAS EM:
mm

ESCALA:
S/EVISTA EXTERNA DO

MODELO PHX-1220 MARCA STRATEMA ANEXO:
06



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE:

STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COTAS EM:
S/C

ESCALA:
S/EVISTA INTERNA E PLANO DE SELAGEM DO

MODELO PHX-1221 MARCA STRATEMA
ANEXO:
07



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE: STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. COTAS EM:
mm

ESCALA:
S/EVISTA EXTERNA DO

MODELO PHX-1221 MARCA STRATEMA ANEXO:
08



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE:

STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COTAS EM:
S/C

ESCALA:
S/EVISTA INTERNA E PLANO DE SELAGEM DO

MODELO PHX-2421 MARCA STRATEMA ANEXO:
09



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE:

STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COTAS EM:
mm

ESCALA:
S/E

VISTA EXTERNA DO
MODELO PHX-2421 MARCA STRATEMA ANEXO:

10



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE:

STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COTAS EM:
S/C

ESCALA:
S/EVISTA INTERNA E PLANO DE SELAGEM DO

MODELO PHX-2422, MARCA STRATEMA ANEXO:
11



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE:

STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COTAS EM:
mm

ESCALA:
S/E

VISTA EXTERNA DO
MODELO PHX-2422 MARCA STRATEMA

ANEXO:
12



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE:

STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COTAS EM:
S/C

ESCALA:
S/E

VISTA INTERNA E PLANO DE SELAGEM DO
MODELO PHX-111-IE MARCA STRATEMA ANEXO:

13



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE: STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COTAS EM:
mm
ESCALA:
S/E

  

VISTA EXTERNA DO
MODELO PHX-111-IE MARCA STRATEMA ANEXO:

14



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE MARÇO DE 2008.

FABRICANTE:

STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COTAS EM:
S/C

ESCALA:
S/EVISTA INTERNA E PLANO DE SELAGEM DO

MODELO PHX-111-IP MARCA STRATEMA ANEXO:
15



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE:

STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COTAS EM:
mm

ESCALA:
S/EVISTA EXTERNA DO

MODELO PHX-111-IP MARCA STRATEMA
ANEXO:
16



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE:

STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

COTAS EM:
S/C

ESCALA:
S/EVISTA INTERNA E PLANO DE SELAGEM DO

MODELO PHX-111-IM MARCA STRATEMA ANEXO:
17



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE:

STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COTAS EM:
mm

ESCALA:
S/EVISTA EXTERNA DO

MODELO PHX-111-IM MARCA STRATEMA ANEXO:
18



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE:

STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COTAS EM:
S/C
ESCALA:
S/EVISTA INTERNA E PLANO DE SELAGEM DO

MODELO PHX-1120-I MARCA STRATEMA ANEXO:
19



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE:

STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COTAS EM:
mm

ESCALA:
S/E

VISTA EXTERNA DO
MODELO PHX-1120-I MARCA STRATEMA ANEXO:

20



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE:

STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COTAS EM:
S/C

ESCALA:
S/EVISTA INTERNA E PLANO DE SELAGEM DO

MODELO PHX-1220-I MARCA STRATEMA ANEXO:
21



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE:

STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COTAS EM:
mm

ESCALA:
S/EVISTA EXTERNA DO

MODELO PHX-1220-I MARCA STRATEMA ANEXO:
22



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE:

STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COTAS EM:
S/C

ESCALA:
S/E

VISTA INTERNA E PLANO DE SELAGEM DO
MODELO PHX-1221-I MARCA STRATEMA ANEXO:

23



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE:

STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COTAS EM:
mm

ESCALA:
S/EVISTA EXTERNA DO

MODELO PHX-1221-I MARCA STRATEMA ANEXO:
24



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE:

STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COTAS EM:
S/C

ESCALA:
S/EVISTA INTERNA E PLANO DE SELAGEM DO

MODELO PHX-2220-I MARCA STRATEMA ANEXO:
25



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE:

STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COTAS EM:
mm

ESCALA:
S/EVISTA EXTERNA DO

MODELO PHX-2220-I MARCA STRATEMA ANEXO:
26



DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL N.º 64, DE 20 DE março DE 2008.

FABRICANTE:

STRATEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COTAS EM:
mm

ESCALA:
S/EPOSICIONAMENTO OPCIONAL PARA

TECLADO DE PREDETERMINAÇÃO ANEXO:
27












